
    

     

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA 
 

REQUERIMENTO Nº____ de 2017 

(Da Sr.ª Flávia Morais) 
 
 

 
 

Requer a realização de Audiência Pública 
para debater a perspectiva de extinção do 
Serviço Social no INSS.  
 

Senhor Presidente, 

Requeremos a Vossa Excelência, nos termos do art. 255 do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, que seja realizada Audiência Pública na 

Comissão de Legislação Participativa, para debater a perspectiva de extinção do 

Serviço Social no INSS.  

Nesse sentido, sugere-se que sejam convidadas as seguintes instituições: 

1 – Ministério da Previdência Social 

2 – Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

3 – Conselho Federal do Serviço Social 

4 – Federação Nacional de Sindicatos de Trabalhadores em Saúde, 

Trabalho, Previdência e Serviço Social- FENASPS 

 
 

JUSTIFICATIVA  
  

           Está sendo noticiado pela mídia que o “Serviço Social no INSS” está prestes a 

ser extinto. Este serviço, regulamentado na Lei 8.213/91 pelo art. 88, é um direito do 

trabalhador. Criado no Governo Getúlio Vargas, ainda em 1944, o Serviço Social possui 

73 anos de existência. Diariamente este serviço é realizado por centenas de assistentes 

sociais nas agências do INSS. Estes profissionais atendem milhares de pessoas todos 

os dias para informa-los sobre os seus direitos e sobre as formas de obtê-los, como por 

exemplo benefícios previdenciários e o BPC. 
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           O Governo Federal já elaborou minuta de portaria propondo a retirada do serviço 

social da estrutura do INSS e deve publicá-la nas próximas semanas, assim torna-se 

urgente a discussão proposta por esta comissão. O Governo Federal precisa se 

pronunciar para esclarecer as implicações de tal ação. 

           Diante desta medida prejudicial aos trabalhadores e à população, solicitamos o 

apoio dos nobres pares para a aprovação deste requerimento. 

Sala das Comissões, em       de                        de 2017. 

 

Dep. FLÁVIA MORAIS 

PDT/GO 


